
Requerimento Nº 156/2023

Súmula: Requer do Executivo providências 
urgentes no sentido de autorizar o ônibus 
escolar do TEG para fazer o transporte dos 
estudantes do Condomínio Mirante, uma vez 
que estão percorrendo uma longa distância 
para chegar até a unidade escolar.

REQUEIRO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma regimental 
vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Prefeito do 
Município de Itapevi, junto a secretaria competente, para que mediante 
manifestação dos Departamentos competentes, no sentido de autorizar o ônibus 
escolar do TEG para fazer o transporte dos estudantes do Condomínio Mirante, 
uma vez que estão percorrendo uma longa distância para chegar até a unidade 
escolar.

Justificativa
Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A   presente proposição tem por objetivo específico de atender à solicitação 
dos pais daquela localidade, os quais relatam as dificuldades que estão 
encontrando para mandar seus filhos para a escola.

Diante da razão exposta é que o autor espera contar com a compreensão 
dos ilustres colegas parlamentares, no sentido de votarem a favor da presente 
proposição.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 07 de fevereiro de 2023.

Vereador Thiaguinho Silva
Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 25 de janeiro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=RW5B30Z18CXF04SB, 
ou vá até o site http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: RW5B-30Z1-8CXF-04SB
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